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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
II – DA DEFESA

Em participação do certame supracitado, foi avaliado o Edital e seus anexos, e subentendido atender a finalidade
do objeto desejado. Ocorre que cada fabricante possui sua devida composição/formulação de caráter proprietário
nos seus respectivos ativos, assim como patentes sob os mesmos. Porém, o que deve ser levado em consideração
é o produto (Curativo de Hidrofibra com prata estéril), e não seus adjuvantes. Foi enviado proposta comercial com
catálogo, onde consta o descritivo do objeto ofertado, com todas suas características e o mesmo foi APROVADO,
pelo setor técnico/requisitante do bem licitado.

Ao analisarmos o recurso apresentando pela empresa HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.583.983/0001-20, ora recusante, notamos que o mesmo tem apenas
caráter protelatório, tendo em vista que tal empresa restou em ÚLTIMO colocado no certame.

Também é importante ressaltar que o recurso interposto alega que nenhuma das empresas participantes do
certame atendem ao descritivo desejado e, apenas o objeto ofertado pela recursante atende, o que deixa claro e
evidente que a alegação é de que apenas a marca ofertada por esta empresa atende ao Edital, sendo que é sabido
que os processos licitatórios devem contemplar descritivos onde mais de um fabricante consiga atender o mesmo,
sendo que, ao contrário, resultaria em uma ilegalidade no certame por direcionamento.

Alegado pelo concorrente...

CONCLUSÃO(...)deve esse D. Pregoeiro reconsiderar a decisão que classificou a empresa, excluí-la do certame,
bem como penalizá-la, embasando-se no entendimento abaixo, o qual deve nortear toda a Administração Pública:
“A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não
se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada em todos os casos a apreciação judicial.” SúmulaS TF Nº 473 (grifos nossos)

Réplica do recursante:
“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.” Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” Lei 10520/02 “Art. 93. Impedir,
perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a
2 (dois) anos, e multa.” Lei8666/93. (grifos nossos)

Tal artigo fala em (...)Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar(...)

Não entendemos essa alegação do recorrente, pois não nos qualificamos em nenhuma das “infrações” alegadas,
principalmente no que tange o retardamento do certame, o que, claramente, é o que a empresa HENRIQUE DE
OLIVEIRA PRADO está fazendo, apresentando recurso apenas com o intuito de RETARDAR o certame.

Diante de todo o exposto, caso ainda haja qualquer tipo de dúvida em relação ao objeto ofertado, nos
disponibilizamos a enviar amostra do mesmo para análise técnica.

Sem mais, pedimos deferimento.
 Fechar


